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Dispde sobre doagdo e concessdo de direito real de
uso de bens imoéveis da Municipalidade como
incentivo ao desenvolvimento soécio-econémico do
Municipio.

CLAUDIO INACIO WESCHENFELDER, Prefeito Municipal de Guaruja do Sul, Estado
de Santa Catarina,

Torna Publico a todos os habitantes do municipio de Guaruja do Sul, Estado de
Santa Catarina que a Camara Municipal de Vereadores votou, aprovou e ELE
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° A utilizagéo de bens imoéveis do Municipio de Guaruja do Sul, por particulares,
como incentivo ao desenvolvimento sécio-econémico do Municipio, sera efetuada nos
termos desta Lei.

Art. 2° Poderdo ser doados imdveis publicos municipais, edificados ou n&o, para
empresas do ramo industrial, que queiram se instalar no Municipio de Guaruja, bem
como para aquelas que ja instaladas, queiram ampliar suas atividades.

§ 1° Para a doagdo de que trata este artigo seréo observados os seguintes
requisitos:

| - geragéo e manutengdo de no minimo cinco empregos diretos, para
imoével de valor de até 24.730,44 UFRM — Unidade Fiscal de Referéncia Municipal,
sendo que a cada 4.946,09 UFRM que ultrapassar esse valor, sera exigida a criagéo
de mais um emprego direto.

Il — a atividade econdmica a ser desenvolvida no imével doado deve ser
do ramo industrial;

Il - regularidade da habilitagdo juridica e fiscal da empresa interessada;

IV — apresentagdo de projeto do estabelecimento a ser implantado no
imovel doado, em que constem, no minimo:

a) apresentagéo dos elementos técnicos que demonstrem a viabilidade
do empreendimento;

b) plano de metas para a implantagdo e expans&o do estabelecimento
industrial;

c) plano de metas para a geragédo e manutengéo dos empregos de que
trata o inciso | deste artigo;

d) fonte dos recursos financeiros, necessérios para instalagdo da
industria;

§ 2° As despesas de transferéncia e registro do imével doado séo de
responsabilidade da donataria.
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Art. 3° Alem da doagéo de que trata o artigo 2° desta Lei, a Administragdo Municipal
podera realizar a concesséo de direito real de uso, de pavilhdes industriais, para estes
fins edificados, como forma de incentivar empresas em inicio de suas atividades.

§ 1° O Prazo da concesséo de direito real de que trata este artigo sera de
cinco anos, contados de sua instalagéo no imovel concedido, podendo ser prorrogado
por mais trés anos, devidamente justificado.

§ 2° Para a prorrogacéo do prazo de que trata o § 1° deste artigo, a
empresa concessionaria deverd demonstrar fundamentadamente a necessidade da
dilatac&o do prazo.

§ 3° A concesséo de que trata este artigo tera no maximo oitenta metros
quadrados de area construida.

§ 4° Para beneficiar-se da concessdo de que trata este artigo a
concessionaria devera cumprir os seguintes requisitos:

| — ter no maximo um ano de existéncia;
Il - gerar e manter no minimo trés empregos diretos, durante o periodo da

concessao.

Il — apresentar projeto com metas para:

a) implantagéo, consolidagdo e expanséo de suas atividades:

b) geragdo e manutengdo dos empregos de que trata o inciso Il deste
artigo.

Art. 4° A doacéo e a concessdo de direito real de uso de que trata esta Lei serdo
precedidas de licitagdo, na modalidade de concorréncia publica.

Art. 5° Os iméveis objeto da doag&o ou concessdo de direito real de uso serdo
previamente avaliados.

Art. 6° A selecdo das empresas interessadas serd feita mediante aplicagdo dos
seguintes critérios de pontuacgao:

| — dez pontos para cada emprego direto que ultrapassar os limites
minimos estabelecidos nesta Lei:

Il — dez pontos pela utilizagdo de matéria-prima local;

Il — cinco pontos pela utilizagdo de matéria-prima regional;

IV — cinco pontos para o menor prazo para a implantagéo e/ou instalacao
do estabelecimento;

V — dez pontos pela utilizagdo de méo-de-obra local.

§ 1° Para fins de aplicacéo desta Lei entende-se por:
| - matéria-prima: matérias de origem animal, vegetal e mineral a serem

transformadas pela atividade industrial da donataria ou concessionaria de direito real
de uso;
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Il — atividade industrial: toda e qualquer atividade de transformagéo de
matéria de origem animal, vegetal e mineral, com agregagéo de valores.

§ 2° Sera vencedora do respectivo certame licitatério a licitante que
somar o maior numero de pontos.

§ 3° No caso de empate na soma da pontuagéo entre duas ou mais
empresas, o desempate sera feito mediante sorteio.

Art. 7° As empresas beneficiadas com os incentivos previstos nesta Lei deveréo iniciar
suas atividades nos seguintes prazos, contados da assinatura do respectivo termo de
doac&o ou de concesséo de direito real de uso:

| - quatro meses quando se tratar de doagéo de imével ja edificado ou de
concessao de direito real de uso;

Il - oito meses quando se tratar de doagéo de imével sem edificagéo.

Paragrafo anico. O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos
enseja a rescisdo do termo de doagéo ou de concesséo de direito real de uso, bem
como a reverséo do imével ao Municipio, sem qualquer indenizagao.

Art. 8° A Administracdo Municipal fiscalizara o cumprimento, por parte da donataria ou
da concessionaria, dos encargos, metas e finalidades estabelecidas por esta Lei e
respectivo processo licitatorio.

Paragrafo unico. Para fins de cumprimento do disposto neste artigo, a
empresa beneficiada devera anualmente, no final de cada exercicio, apresentar:

| - declarag@o de Informagdes Econémicas e Fiscais — DIEF;

Il - relagéo Anual de Informagdes Sociais - RAIS

Il - relagédo dos empregados.

IV — comprovacdo do cumprimento das metas de implantagéo,
consolidagéo e expansdo da empresa e de geragdo e manutencdo de empregos,
definidas nesta Lei.

V — outros documentos e informagbes que a Administracdo Municipal
julgar necessarios para a verificagdo do cumprimento das exigéncias e dos encargos
assumidos.

Art. 9° A doacgdo e a concessédo de direito real de uso de que trata esta Lei sera
formalizada mediante assinatura de Termo de Doagéo ou Concessdo, no qual deveréo
constar no minimo as seguintes clausulas:

| - descrigdo do imével doado ou concedido;

|| - finalidades da doag&o ou da concesséo de direito real de uso;

Il — atividades a serem desenvolvidas pela empresa donataria ou
concessionaria,

IV - os encargos de responsabilidade da empresa donataria ou
concessionéria e os prazos para seu cumprimento;

V - as causas de reversibilidade do imével doado ou concedido;

VI — forma de comprovagéo do cumprimento dos encargos;,
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VIl - fiscalizagao, por parte do Municipio, do cumprimento dos encargos e
da finalidade da doagéo ou concesséo de direito real de uso;

VIl — outras clausulas necessérias para a seguranga juridica do ato de
doagéo ou concesséo de direito real de uso;

Art. 10. As despesas de transferéncia, registro e averbagao relativamente as doagdes
ou concessbdes de direito real de uso de que trata esta Lei séo de responsabilidade da
empresa donataria.

Art. 11. S&o motivos para a rescisdo do termo de doagdo ou de concesséo de direito
real de uso, e reversao do respectivo imével ao patriménio do Municipio, sem qualguer
direito a indenizagéo ou ressarcimento:

| — dar ao imével objeto da doagéo ou da concessao de direito real de uso
finalidade diversa daquela definida nesta Lei;

Il — encerramento ou interrupgdo injustificada da atividade principal da
empresa beneficiaria;

Il — descumprimento dos encargos e dos prazos estabelecidos por esta
Lei.

Art. 12. As disposigbes desta Lei aplicam-se, no que couber, as doacbes e
concessdes de direito real de uso de imoveis do Municipio, respeitados os direitos
_adquiridos.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo

Art. 14. Ficam revogadas as Leis Municipais 802/88 de 26 de maio de 1988, 1.425/99
de 25 de agosto de 1999 e a Lei Municipal 1.576/02 de 23 de julho de 2002.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL , SC,em
27 de junho de 2007.
55° ano da Fundagao e 45° ano da Instalacao.
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CLAUDIO INACIC WESCHE

Prefeito Municipal
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DEMIR ARNILDO KUHN
Secretario de Administragao e Fazenda




